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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Preside
da Comissão de Licitação. acerca da legalidade do Proce
Administratir o n" 0-18,/2021 - Dispensa de l-icl.rç:l,,,
02112021, o qual traia da ''Aquisição de 0l (um) bebetlo'
industrial e 02 (dois) purificadores de água visando atender
nçcêssitl4{es da Secretarig Municipal de Educação.''

('onsuiente: Ihno. Presidente da Comissão de Licitação

At;ndrrrilo à indagacr)o rormulada peio linrr, P: ,sidente -la .lo r.. ,.

. :,;,,:.c ào. acerca do Processo Administratir o n' 04ó12021 - Dispensa .i. I.icitação no f;19 tl .,r

.rhi:iirr a Aquisição de t)l (um) bebedouro industrial e 02 (dois) purificadores de águi iis:niio

ir:1-r!1cr a: necessirlaCes tia Secretaria \lunicipal ,Je I:ducação. conforme solicr,acài. Jir \. ::' .

' ',; o:rl C: iidi,cação e Cultura. Sra. Ciauciiicn,' (\iir eii.t S:ntos.

Iniciarmente. insta consignar que o presenE Pareccr -lLill.lii,) rrass,ri rjr,,t.i

re:ar1'Jnrc opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chcri lo l)ole: i .,-'t-L:' ,,

.' :.:. i:o somente r tlnalidadc precÍpua rle clr,:iriar. iulormar. su;,,':ir p;;' idôr,-

.,.i:,1',:l:cidas r',iru condutas a screm pÍaticadas peia Administraçâo Púbiica. c()r','r.r -ii.i,, .) i, -

,-itrut: inador Hr'll1 Lopes Meirelles. in verbis:

l.,]I,ul.ecle.sLl,it11it1istrqli.,.os'd|,t,;an,,!451u,'1,,'.Ll.lt:':l';illlil.l,'
; . ,,,\,.r.,. ..-:_ .t l,t:..éjpi l(, .,1.. .t, .,t.t.-., : :

r.., ,,s pdrti,uiurtt à sua n,rtituçtir, ,r. .' r.,'irl,).r. \,ri\', .',rr,-.,r ,., , ; r1:r,., r

r't1ti )-,) r,tle subtisl( coitlt).ttt) a:i4i:tt :'-''.1i:11 1ia;!r1r'-:t. i1:'' ::', :r, .l! i,( r

Llh! Pt)derti r4esltt tmotltlilule tt,,r;)t,,,:it,. tt: littatlit'iLi 1t!aa-: ti. tt 1!:,t,: t.: t:lt:ll',- .t--,'
)t')1i1. n itr-).
('lirlpi-t' anotar que li Í-c: tl'' " É'Á(r'jl. 

'-li.t 
..'r-i it-.i l,.' :! pAril.r::r 1' ..1'r'

.- i.!cr--cc : inrprescintlioilidacic <io pitrr-ccr'-i.r:(!:.r'i i('iiirraCo oL'l,l ii,s.\\(,r::r r!:):,rir-.:

,'.;-.i. el!'nre do contratante. para quç estc rnalis.' :L lcg:lidadc Co proceriinr.'nio 1'::'r't i.rl-r':, r r .,.

rlos contralos quc serão tlrnaclos entre as pârias. :it 'trhir.

ÁrÍ. 38. O procedimento
ciet idantente autuado, pt
sucinto de seu objelo
oportunamente: (.,.)

orocolsdo ?

e do reats

Rua A - No 36r - rardims,,t r,o.Hl,X1?:?i1?Jü:r1"#:tSgit?:;'r-ooo _ sanro Antôni
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

o do Leste/

ll

Gestão 2o2ll2024
PARECER,IT'RÍDICO



GOVERNO MUNIC
,\

SANTO ANTONIO DO

L

ata. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202112024

PurtigntJit tinico. ,4s mirutlos de edit:ti.' dc licit,tçdrt. ht»t :í r'rí .i\ .i' \ .!)i|l|i '

contànios ou ujustes de"*en ser pret'iunenla esamtnados e ultrt»utlu.r 7-r,,i :iss,:ssr,r-ia

-4duinistução.
A contÍatação por parte da municipalidade. em regra. será precedida por

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis tbmecedores. Cc

algur:ras situações cnr quc o processo licitatório sera dispensár'el- conhlne L)s trr'1rlos J()

da Lei n" 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem. analisando o processo administrativo in telo. se tem que

côntratação encontra-se enqriadradràa excifro.previstá1a44ih- 24. II da Lci n" 8.666'(

irsciplinaque: i I '] r- ,"

Rua A - No 367 - Jardim santa"*H;1,1?i?ltlTJ:r1"r5:tS#:nir'iir-oor -"
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A.jurisprudência pátria nas cortes de contas, posslrern entendimento .il .i'.i. .r

l:cil:cões dispensáveis cm razão do lalor. delerá comprovar a viabilidad: técnica e ccontl'n-,ie:.. ri,

:-,,,.-j :1g111.r adoteflo, l/" 1.,,'l'.

' j riÉ,Jr.tl. <.j: rc.fojl.t I Lllt,su la. r( r'lrnt r: que o li:nilc cstabe':cido n.

de licitação previstas no aÍ. 21. il. ü" I ci 8.6ó6 9l é laxati\ o. ilão poden.L, ier i\rr".ri .,,r.

administmdor. Em seu parecer. aproViidi) for unenimidade, o Conselhc,io S.'bastiiio Hrl"ei:., ,

O relator regisrou. valendo-se das Consultas n' 701.2úi c 702.201 t Rei C.rns. r\ rrntr,-'i ic'r \,r , i.r.

a.:slo de 09.1 1.05)- que- acel-ca do ten.ia cm apreço. o Tribun.li r "l Jnler'-.r: i.l

!-.ue, para fins de licitação ou de sLra C i:pensa em iunçào do valor do ohi:ro. de\ c \cr .(j,r\,:iil ...i ,

totalidade dos produtos de mesma natureza a sc"rem aciquiridos ao lciro .ir ün ,:\.r'.-.,
iirtattcciro. além disso, deve ser comprorada a viabilidade técnicr,c- cc.rn'.:::lci i.ir n..' '- '-- ,' ,-

lilota,ia :r .lod:lrdade Deninrntc :irrí. a i(ri'il JaLlt' .lr:, ,irir,'r .'r t -':: .r. ,rl .J-

ciisposições dos §§ l'e 2'do an. 2l cia l-ei E.ó66 9i". il r:oLrnii ;c Lorii:' Ji i:si:i.t , ,., ..

Gerais. Consulta n' 8i3.25-1. Rel. Cons. Sebaslià.r il.-lrcc.,. ()lir1.:Lrll. inli'rr,.ri , .:-

Jürisprudência n" 40 201 I ).

Pc'iS \e.n_ analiSando o :lr,:11, -l rl. ':1" .1.11 l_,ri t." .: aa,., ,r- ,) .-,,r-,r r:

':ir,es narla r;i.iiz:tçàu de ConritC para Conlprils -:!'n.çr)5. [enl-s( Llr( arril\r\..ü i.r.'i, -,., .....

l' '1.-iil'1018. os ralores para tal soÍieraru muiaçào. p.rssando à ter !J scuuintc liL.r-tu i.'
;rí,.r.,)L,r.0Ú.
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Assim. ante à limitação para dispensa em razão do valor. ser l0% do valor

.si j::ra,}r Dara o conr ile- tem-se que é dispensiir ei :r iiciração nas contrataçõts púbiicas i.Illi ,.1 \ i,li.r'

.i. rt\ I 7.600-00.

l':tssanúo à ani,lise Jo l)r,'cÉ..\i .rLlmit:istrilt.,, .rL.J - r.:,i.n..i'.

,!,i:iraieçào in telo. Íefi1os que as mesmas serào por itens. tcndo colllo \ cnccdlrrii a erxpr.5a (.i,: ,

. ' - ti- aR()S ('O\ÍirR('l() F, SERVIC. ()S l. iD.\ \11,. c.rnr .r i)rrf.,iir r\, Jlor .lu R\ -' " .

.: .i r'r :rii r,L-:i cccr']ios a Sclcnta e Oito reais). csir.:r:Jo. i]oi i-l:it,r. .ier,: ,r -i.. -.c. .:-.,.

",,':ri7âcào de contratação sem a necessidade de procedimenlo licitatório.

Quanto à lisura e isonomia enlre possír'eis Í'omecrJcre;. se 1i: rrue t,. icttrrç'i -1..'!i.

:rilt'Icin:tlidaLi!' :rluori l)resen:ando integralmcnt(- L'sses princípi()s. Irna vez qLie for:: rcaliz:i.i,,

..: :tscs orçarnentos em empresas distintas colll ci fin] Jc oblt: i, iTi)posi:i. inais ,;. ::,

. . -.',.;::rstr.rçào Pública.

,\nalisando as documenr:rçi'es apresentadas pel:ls pir)po,rantes mais ia"..,.

-::r, ,:r,rl.cipalidade, tem-.c cu. i1s ]lre$nirs i,o5su.m tods aS Ct;'ii"es ncr,aii\.as rl!-'r-.',

.lr.r:rr. rn os contralus administrativos.

Desta feita, ante o exposto. este Procurador Jurídico sigr,atár,,, .,;i:r

1.1r 1,;',.'lp1g1is ao prosseguimento do [)roccsso .\-dnr inisirativo n" 048:'l-l l),:L\.-:r.., -l-

L.,;i-igiu n" u2i 1021, oom a sua respectiva ratilic.ição.

E o parecer.

Srurto Anrônio do Leste - Ml . 28 de maio de 2.i'): i .
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